
PARECER N.    , DE 2009.

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 15, DE 2008.


De autoria do Deputado Estevam Galvão, o projeto em epígrafe cria, no âmbito da Comissão de Assuntos Internacionais e do Instituto do Legislativo – ILP, o Núcleo de Estudos de Direito Internacional Comparado.


A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 185ª a 2ª Sessões Ordinárias (de 16/12/2008 a 04/02/2009), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado ao exame das comissões técnicas.


Como não houve manifestação da Comissão de Constituição e Justiça dentro do prazo regimental, fui designado para, na qualidade de Relator Especial, examinar o projeto, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

No que concerne aos aspectos que cabem analisar, não vislumbro óbices à aprovação do projeto. A matéria é de natureza legislativa e, quanto a iniciativa, de competência concorrente, não se enquadrando nas hipóteses previstas no artigo 14, I, “a”, do Regimento Interno.

Face ao exposto, nos aspectos que compete a este relator examinar, sou favorável ao projeto de resolução n. 15, de 2008.

É o parecer.

Sala das Sessões, em

FERNANDO CAPEZ

Relator Especial
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